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De um lado, o muNlclPlo oE SANTA aRlA Do oEsTE, pessoa jurldica de direilo público
interno, com sede nâ Rua José de França PeÍeira. 10 - Santa Maria do Oestê - PR inscÍito no CGC/MF
sob n 95.684.544i0001-26. neste ato ÍepÍesentado por seu Preíeito Municipal. Sr. JOSE REINOLDO
OLIVEIRA, bÍasileiÍo, casado. Preíeito Municipal. portadoÍ da Cédula de ldentidade RG nô 4.153.797-3, e

inscrilo no C.P.F. n.o 508.688.109-91, Íesidente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Cenlro,
nesta cidade. e que aqui passa a denominaÊse de CONTRATANTE, e de outro lado DM PLANEJE BEÍul,

ENGEIIHARIA & PLANEJAMENTO AGROPECUARIO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ N. 28,116 92210001.88,
situada na Ruâ Marechal Floriano Peixoto, 409. CentÍo. Patmital - Pr. nesle ato Íepresentado pelo Sr.

DAt{lEL CUCEREVOI, porladoÍ da cédula de ldentidade sob n' 6.446 404-3 e CPF sob n' 925.1'18 729-00
e que aqui passâ a denominaÍ-se de CONTRATADA, resolvem aditar o conlralo oÍiginal de acordo com o

disposto no Art. 57. lnciso ll e Art 65, lnciso ll, § 1', da Lei I666/1993. medianle as cláusulas e

disposiçôes seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DE ACOTdO COM O disposto na Lei FedeÍâl n'8.6ô6/93 em seu Art 65, lnciso ll.
1". fica aditivado o valor de 25% (vinle e cinco por cento). constante no Conlrato Administrativo n

OO7l2O2O. que perÍaz o valor de RS 16.500,00 (Oezesseis Mil e Quinhentos Reais). totalizando o valor
adilivado do contralo êm R§ 4.125,00 (Quatro Mil e Cenlo e Vinte e Cinco Reais), alterando o vâlor
contratuãl parâ RS 20.625,00 (Vinle Mil e Seiscentos e Vinte Cinco Reais).

cLÁusuLA §Esg!-u - Do PRAzo E vlcÊ clA: o PÍazo de vigência de que tÍala a clausula 4', íica
prorÍogado por 45 (quaÍenla e cinco) dias, vigorândo assim alé 1111012o2o.

CLÁUSULA lEreE!&llPermanecem inâlteÍâdas as demais condições e cláusulas do contralo original
celebÍado em 28 de Fevereiro de 2020. nâo modiÍicâdas poÍ esle instÍumenlo, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaçâo das mesmas.
E por estarêm de âcordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duâs) vias de iguâl leoÍ e ÍoÍma.
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PREFEITUR{ MTINICIPAL DE SÁNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
I'TERMO ADITIVO

CO\TRÀTO ADi\IIi\iISTRATIVO N.' OO7/2020

DC Urn IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de tlireito público interno, com sede na Rua Josê de

FÍança Pereira, l0 - Santa MaÍia do Oeste - PR inscrito no CGCMF
sob n. 95.684.544/0001-26. neste ato representado por seu Pretbito
Municipal. Sr. JO§E REINOLDO OLIVEIRÁ. brasileiro, casado,
Pretàito Municipal. po.tador da Cédula de ldeítidade RG. n'.
4.153.'79'7-3. e inscrito no C.PF. n.' 508.688.109-91, residente e
domiciliado na Rua Amaldo Ewaldo lanse,765, Centro, nesta cidade,
e que aqui passa a denominaÍ-se de CONTRATANTE, ç de outro
Iado DM PLANEJE BEM, ENGENHARIA & PLANEJAMENTO
AGROPECUARIO LTDA, inscrita no CNPJ n" 28.1 16.92210001-88,

situada m Rua Marechal Floriano Peixoto,409, Centro, Palmital - Pr.
neste ato representado pelo Sr. DANIEL CUCEREVOI, portador da

cedula de ldentidade sob n" 6.446.404-3 e CPF sob nô 925.I 18.729-00

e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar
o contrato original de acordo com o disposto no An. 57, lnciso II e

4n.65, Irciso ll, § 1", da Lei 8.666/1991, mediante as cláusulas e

disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: De acordo com o disposto na Lei Federal

n" 8.6ó6193 em seu Alt. 65, I[ciso ll, § l', hca aditivado o valor de

25% (vinte c cincu por cento), constante no Contmto Administrativo
n" 00712020, que perfaz o valor de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e

Quinhentos Reais), totâlizando o valor aditivado do coítrato em R$
4.125.00 (Quatro Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais), alterando o
valor contmtual paÍa RS 20.625,00 (Vinte Mil e Seiscentos e Vinte
Cinco Reais).
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E VIGÊNCIA: O PÊzo de

vigência de que trata a Clausula 4'. lica prorrogâdo por 45 (quarenta e

cinco) dias, vigorando âssim até ll/10/2020.

CLÂUSULA TERCEIRA: PeÍmanecem inalteradas as demais
condições € cláusulas do contrdto original celebrado em 28 de

FevereiÍo de 2020, não modificadas por esle instrumento, declarando-
se nesta oportunidade a ratil'icaÇào das mesmas.
E por estarem de acordo, os partisipis firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teoÍ e fbrma.

Santa Maíia do Oeste, 27 de Agosto de 2020
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